
Este documento constitui um instrumento de documentação e não vincula as instituições 

►B DECISÃO DA COMISSÃO 

de 3 de Novembro de 2008 

relativa a medidas de polícia sanitária contra a peste suína clássica em determinados Estados- 
-Membros 

[notificada com o número C(2008) 6349] 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

(2008/855/CE) 

(JO L 302 de 13.11.2008, p. 19) 

Alterado por: 

Jornal Oficial 

n.° página data 

►M1 Decisão 2009/254/CE da Comissão de 20 de Março de 2009 L 75 22 21.3.2009 
►M2 Decisão 2009/423/CE da Comissão de 26 de Maio de 2009 L 138 5 4.6.2009 
►M3 Decisão 2009/952/UE da Comissão de 14 de Dezembro de 2009 L 328 76 15.12.2009 
►M4 Decisão 2010/211/UE da Comissão de 7 de Abril de 2010 L 89 25 9.4.2010 
►M5 Decisão 2010/354/UE da Comissão de 25 de Junho de 2010 L 160 28 26.6.2010 

2008D0855 — PT — 26.06.2010 — 004.001 — 1



DECISÃO DA COMISSÃO 

de 3 de Novembro de 2008 

relativa a medidas de polícia sanitária contra a peste suína clássica 
em determinados Estados-Membros 

[notificada com o número C(2008) 6349] 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

(2008/855/CE) 

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS, 

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia, 

Tendo em conta o Acto de Adesão da Bulgária e da Roménia, nomea
damente o artigo 42. o , 

Tendo em conta a Directiva 89/662/CEE do Conselho, de 11 de De
zembro de 1989, relativa aos controlos veterinários aplicáveis ao comér
cio intracomunitário, na perspectiva da realização do mercado in
terno ( 1 ), nomeadamente o n. o 4 do artigo 9. o , 

Tendo em conta a Directiva 90/425/CEE do Conselho, de 26 de Junho 
de 1990, relativa aos controlos veterinários e zootécnicos aplicáveis ao 
comércio intracomunitário de certos animais vivos e produtos, na pers
pectiva da realização do mercado interno ( 2 ), nomeadamente o n. o 4 do 
artigo 10. o , 

Considerando o seguinte: 

(1) A Directiva 2001/89/CE do Conselho, de 23 de Outubro de 2001, 
relativa a medidas comunitárias de luta contra a peste suína clás
sica ( 3 ), introduz medidas comunitárias mínimas de combate a 
essa doença. A directiva define as medidas a tomar em caso de 
um surto de peste suína clássica. Entre essas medidas contam-se a 
elaboração, pelos Estados-Membros, de planos de erradicação da 
peste suína clássica em populações de suínos selvagens, assim 
como de planos de vacinação de emergência dos suínos selva
gens, em determinadas condições. 

(2) A Decisão 2006/805/CE da Comissão, de 24 de Novembro de 
2006, relativa a medidas de polícia sanitária contra a peste suína 
clássica em determinados Estados-Membros ( 4 ), foi adoptada em 
resposta aos surtos de peste suína clássica que se verificaram 
nesses Estados-Membros. Essa decisão estabelece medidas de 
luta contra a peste suína clássica nas zonas dos Estados-Membros 
em que a doença está presente nos suínos selvagens, a fim de 
evitar a propagação da doença a outras zonas da Comunidade. 

(3) Esses Estados-Membros devem tomar medidas adequadas no sen
tido de evitar a propagação da peste suína clássica. Assim, sub
meteram à apreciação da Comissão planos de erradicação e pla
nos de vacinação de emergência contra a doença, estabelecendo 
as medidas necessárias à sua erradicação nas zonas que estavam 
definidas como infectadas nos respectivos planos, bem como as 
medidas necessárias a aplicar nas explorações suinícolas situadas 
nessas zonas. 

▼B 
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(4) Consoante os Estados-Membros ou as respectivas zonas, regis
tam-se diferentes situações epidemiológicas no que se refere à 
peste suína clássica. Por conseguinte, no interesse da clareza da 
legislação comunitária, é adequado estabelecer três listas de zonas 
distintas, de acordo com a situação epidemiológica de cada uma. 

(5) De um modo geral, uma vez que o risco da circulação de suínos 
vivos a partir de zonas infectadas é mais elevado do que o da 
circulação de carne, preparados de carne e produtos à base de 
carne, deve proibir-se a circulação de suínos vivos a partir dos 
Estados-Membros em causa. 

(6) O sémen, os óvulos e os embriões originários de animais infec
tados podem contribuir para a propagação do vírus da peste suína 
clássica. A fim de impedir a propagação da peste suína clássica a 
outras zonas da Comunidade, é adequado proibir a expedição de 
sémen, óvulos e embriões de zonas incluídas no anexo da pre
sente decisão. 

(7) Convém que se estabeleça numa lista os Estados-Membros e as 
zonas onde a situação epidemiológica da peste suína clássica é 
mais favorável e, por conseguinte, em derrogação à proibição 
geral, a partir dos quais podem ser expedidos suínos vivos para 
outras zonas submetidas a restrições, desde que se respeitem 
certas medidas de salvaguarda. Adicionalmente, devem poder 
ser expedidos para outros Estados-Membros carne de suíno fresca 
proveniente de explorações situadas nessas zonas e preparados de 
carne e produtos à base de carne que consistam em carne desses 
suínos ou que a contenham. 

(8) Certas zonas afectadas pela peste suína clássica em suínos selva
gens estão divididas por fronteiras nacionais e incluem territórios 
limítrofes de dois Estados-Membros. Devem igualmente ser esta
belecidas medidas de controlo da doença que restrinjam a expe
dição de suínos vivos a partir de zonas limítrofes afectadas situa
das em dois Estados-Membros. 

(9) Dada a situação epidemiológica em certas zonas da Hungria e da 
Eslováquia é adequado que estas estejam incluídas nessa primeira 
lista de zonas. 

(10) Uma segunda lista deve estabelecer as zonas onde a situação 
epidemiológica da população de javalis ou das explorações sui
nícolas é menos favorável devido a surtos esporádicos. A partir 
dessas zonas, não devem poder ser expedidos para outros Esta
dos-Membros suínos vivos, mas apenas carne de suíno fresca 
proveniente de explorações consideradas seguras e preparados 
de carne e produtos à base de carne que consistam em carne 
desses suínos ou que a contenham, sob reserva de certas medidas 
adicionais de salvaguarda que devem ser estabelecidas na pre
sente decisão. 

(11) Uma terceira lista deve incluir as zonas a partir das quais não 
podem, em princípio, ser expedidos para outros Estados-Membros 
nem suínos vivos, nem carne de suíno fresca ou produtos à base 
dessa carne. No entanto, é adequado que tais preparados de carne 
de suíno e produtos à base de carne que consistam em carne de 
suíno ou que a contenham possam ser expedidos para outros 
Estados-Membros se forem tratados de forma a destruir o vírus 
da peste suína clássica eventualmente presente. 

▼B 

2008D0855 — PT — 26.06.2010 — 004.001 — 3



 

(12) Além disso, é adequado, a fim de impedir a propagação de peste 
suína clássica a outras zonas da Comunidade, dispor que se su
jeite a determinadas condições a expedição de carne de suíno 
fresca e de preparados de carne e produtos à base de carne que 
consistam em carne de suíno ou que a contenham, a partir de 
Estados-Membros com zonas incluídas nessa terceira lista. Em 
particular, a carne de suíno e os produtos e preparados à base 
de carne de suíno devem ser marcados com marcas especiais que 
não possam ser confundidas com as marcas de salubridade para a 
carne de suíno previstas no Regulamento (CE) n. o 854/2004 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de Abril de 2004, que 
estabelece regras específicas de organização dos controlos oficiais 
de produtos de origem animal destinados ao consumo hu
mano ( 1 ), nem com a marca de identificação prevista no Regula
mento (CE) n. o 853/2004 do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 29 de Abril de 2004, que estabelece regras específicas de 
higiene aplicáveis aos géneros alimentícios de origem animal ( 2 ). 

(13) A fim de impedir a propagação da peste suína clássica a outras 
zonas da Comunidade, quando um Estado-Membro estiver sujeito 
a uma proibição de expedição, a partir de certas partes do seu 
território, de carne de suíno fresca e de preparados de carne e 
produtos à base de carne que consistam em carne de suíno ou que 
a contenham, devem estabelecer-se determinados requisitos, em 
particular no que diz respeito à certificação, para a expedição de 
tal carne, preparados e produtos a partir de outras zonas do 
território desse Estado-Membro não sujeitas a essa proibição. 

(14) A Decisão 2006/805/CE foi alterada várias vezes. Por conse
guinte, afigura-se adequado revogá-la, substituindo-a pela pre
sente decisão. 

(15) As medidas previstas na presente decisão estão em conformidade 
com o parecer do Comité Permanente da Cadeia Alimentar e da 
Saúde Animal, 

ADOPTOU A PRESENTE DECISÃO: 

Artigo 1. o 

Objecto e âmbito de aplicação 

A presente decisão estabelece certas medidas de controlo no que se 
refere à peste suína clássica nos Estados-Membros ou nas suas regiões, 
tal como estabelecido no anexo («os Estados-Membros em causa»). 

▼B 
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Aplica-se sem prejuízo dos planos para a erradicação da peste suína 
clássica e dos planos de vacinação de emergência contra essa doença 
aprovados pela Comissão. 

Artigo 2. o 

Proibição da expedição de suínos vivos a partir das zonas incluídas 
no anexo com destino a outros Estados-Membros 

Os Estados-Membros em causa asseguram que só são expedidos suínos 
vivos dos seus territórios com destino a outros Estados-Membros, se os 
suínos forem provenientes de: 

a) Zonas não incluídas no anexo; e 

b) Explorações nas quais não tenham sido introduzidos, nos 30 dias 
anteriores à data de expedição, suínos vivos originários das zonas 
incluídas no anexo. 

Artigo 3. o 

Derrogações relativas à expedição de suínos vivos entre Estados- 
-Membros a partir de zonas incluídas na parte I do anexo 

1. Em derrogação do disposto no artigo 2. o , o Estado-Membro de 
origem pode autorizar a expedição de suínos vivos provenientes de 
explorações situadas numa zona incluída na parte I do anexo para 
explorações ou matadouros situados numa zona de outro Estado-Mem
bro incluída nessa mesma parte, desde que tais suínos provenham de 
uma exploração onde: 

a) Não tenham sido introduzidos suínos vivos nos 30 dias anteriores à 
data de expedição; 

b) Tenha sido efectuado, por um veterinário oficial, um exame clínico 
de rastreio da peste suína clássica, em conformidade com os métodos 
de verificação e amostragem estabelecidos na parte A e nos pontos 
1, 2 e 3 da parte D do capítulo IV do anexo da Decisão 
2002/106/CE da Comissão ( 1 ); e 

c) Tenham sido efectuados, com resultados negativos, ensaios de reac
ção de polimerização em cadeia para detecção da peste suína clás
sica, de acordo com a parte C do capítulo VI do anexo da Decisão 
2002/106/CE, em amostras de sangue colhidas na remessa de suínos 
a expedir, nos sete dias imediatamente anteriores à expedição; o 
número mínimo de suínos a submeter a amostragem deve ser sufi
ciente para permitir a detecção de uma prevalência de 5 % na re
messa de suínos a expedir, com um nível de confiança de 95 %. 

Contudo, a alínea c) não se aplica: 

i) a suínos expedidos directamente para matadouros com vista a abate 
imediato, 

ii) a suínos expedidos para uma zona limítrofe de um Estado-Membro 
incluída na parte I do anexo, 

iii) quando o Estado-Membro de destino o tiver previamente autori
zado. 

▼B 
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2. Aquando da expedição dos suínos referidos no n. o 1 do presente 
artigo, os Estados-Membros em causa asseguram que o certificado sa
nitário referido na alínea a) do artigo 9. o inclua informações adicionais 
referentes à data de realização do exame clínico e, se adequado, ao 
número de animais amostrados e aos resultados do ensaio de reacção 
de polimerização em cadeia, como previsto no n. o 1 do presente artigo. 

Artigo 4. o 

Circulação e trânsito de suínos vivos nos Estados-Membros em 
causa 

1. Os Estados-Membros em causa asseguram que não são expedidos 
suínos vivos a partir de explorações situadas nas zonas incluídas no 
anexo para outras zonas do seu território, a menos que: 

a) Os suínos sejam transportados directamente para matadouros com 
vista a abate imediato; 

b) Sejam provenientes de explorações em que: 

i) tenham sido realizados, com resultados negativos, um exame 
clínico e ensaios de reacção de polimerização em cadeia para 
detecção da peste suína clássica, em conformidade com o n. o 1, 
alíneas b) e c), do artigo 3. o , ou 

ii) tenha sido realizado um exame clínico com resultados negativos e 
a autoridade veterinária competente do local de destino o tiver 
previamente autorizado. 

2. Os Estados-Membros em causa que expedem suínos de zonas 
incluídas na parte I do anexo para outras zonas incluídas nessa mesma 
parte asseguram que o transporte dos suínos só se realiza pelas estradas 
ou vias férreas principais, sem qualquer paragem do veículo de trans
porte dos animais, sem prejuízo do Regulamento (CE) n. o 1/2005 do 
Conselho ( 1 ). 

Artigo 5. o 

Proibição da expedição de remessas de sémen, óvulos e embriões de 
suíno a partir das zonas incluídas no anexo 

Os Estados-Membros em causa asseguram que não são expedidas, a 
partir do seu território com destino a outros Estados-Membros, remessas 
dos seguintes produtos: 

a) Sémen de suíno, excepto se o sémen for originário de varrascos 
mantidos num centro de colheita aprovado, como referido na alínea 
a) do artigo 3. o da Directiva 90/429/CEE do Conselho ( 2 ), e situado 
fora das zonas incluídas no anexo da presente decisão; 

b) Óvulos e embriões de suíno, a menos que tais óvulos e embriões 
provenham de suínos mantidos em explorações situadas fora das 
zonas incluídas no anexo. 

▼B 

2008D0855 — PT — 26.06.2010 — 004.001 — 6 

( 1 ) JO L 3 de 5.1.2005, p. 1. 
( 2 ) JO L 224 de 18.8.1990, p. 62.



 

Artigo 6. o 

Expedição de carne de suíno fresca e de certos preparados de carne 
e produtos à base de carne a partir de zonas incluídas na parte II 

do anexo 

1. Os Estados-Membros em causa com zonas incluídas na parte II do 
anexo asseguram que as remessas de carne de suíno fresca provenientes 
de explorações situadas nessas zonas e de preparados de carne e pro
dutos à base de carne que consistam em carne de suíno ou que a 
contenham só são expedidas para outros Estados-Membros se: 

a) Não se tiver registado qualquer indício de peste suína clássica nos 12 
meses anteriores na exploração em questão e a exploração estiver 
situada fora de uma zona de protecção ou vigilância; 

b) Os suínos tiverem permanecido durante pelo menos 90 dias na ex
ploração e não tiver sido introduzido nenhum suíno vivo na explo
ração no período de 30 dias imediatamente anterior à data de expe
dição para o matadouro; 

c) A exploração tiver sido sujeita pelo menos duas vezes por ano a 
inspecções pela autoridade veterinária competente, que deve: 

i) seguir as orientações previstas no capítulo III do anexo da De
cisão 2002/106/CE, 

ii) realizar um exame clínico em conformidade com os métodos de 
verificação e amostragem estabelecidos na parte A do capítulo 
IV do anexo da Decisão 2002/106/CE, 

iii) verificar a aplicação efectiva das disposições do n. o 2, alínea b), 
segundo e quarto a sétimo travessões, do artigo 15. o da Directiva 
2001/89/CE; 

d) Antes de ter sido concedida a autorização de expedição de suínos 
para um matadouro, tiver sido realizado, por um veterinário oficial, 
um exame clínico para detecção da peste suína clássica, em confor
midade com os métodos de verificação e amostragem estabelecidos 
nos pontos 1, 2 e 3 da parte D do capítulo IV do anexo da Decisão 
2002/106/CE. 

2. Contudo, se a exploração for composta por duas ou mais unidades 
de produção separadas em que a estrutura, o tamanho e a distância entre 
estas unidades de produção e as operações lá realizadas forem de forma 
a que as unidades de produção incluam instalações completamente se
paradas para o alojamento, a manutenção e a alimentação, a autoridade 
veterinária competente pode decidir autorizar a expedição de carne de 
suíno fresca, preparados de carne e produtos à base de carne apenas de 
certas unidades de produção que reúnam as condições previstas no n. o 1 
do artigo 6. o 

Artigo 7. o 

Proibição de expedição de carne de suíno fresca e de certos 
preparados de carne e produtos à base de carne a partir de 

zonas incluídas na parte III do anexo 

1. Os Estados-Membros em causa com zonas incluídas na parte III 
do anexo asseguram que nenhuma remessa de carne de suíno fresca, 
proveniente de explorações situadas nas zonas incluídas na parte III do 
anexo, e de preparados de carne e produtos à base de carne que con
sistam em carne de suíno ou que a contenham é expedida dessas zonas 
para outros Estados-Membros. 

▼B 
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2. Em derrogação ao n. o 1, os Estados-Membros em causa com zonas 
incluídas na parte III do anexo podem autorizar a expedição, para outros 
Estados-Membros, de carne de suíno fresca referida no n. o 1 e de 
preparados de carne e produtos à base de carne que consistam em carne 
de suíno ou que a contenham, se os produtos: 

a) Tiverem sido produzidos e transformados em conformidade com o 
disposto no n. o 1 do artigo 4. o da Directiva 2002/99/CE do Conse
lho ( 1 ); 

b) Forem sujeitos a certificação veterinária, em conformidade com o 
artigo 5. o da Directiva 2002/99/CE; e 

c) Estiverem acompanhados do certificado sanitário apropriado para 
efeitos de comércio intracomunitário, tal como estabelecido no Re
gulamento (CE) n. o 599/2004 da Comissão ( 2 ), cuja parte II deve 
conter a seguinte menção: 

«Produto conforme com a Decisão 2008/855/CE da Comissão, de 
3 de Novembro de 2008, relativa a medidas de polícia sanitária 
contra a peste suína clássica em determinados Estados-Membros (*). 

___________ 
(*) JO L 302 de 13.11.2008, p. 19.». 

Artigo 8. o 

Marcas de salubridade especiais e requisitos de certificação para 
carne fresca, preparados de carne e produtos à base de carne 

sujeitos à proibição referida no n. o 1 do artigo 7. o 

Os Estados-Membros em causa com zonas incluídas na parte III do 
anexo asseguram que a carne fresca e os preparados de carne e produtos 
à base de carne sujeitos à proibição referida no n. o 1 do artigo 7. o são 
identificados com uma marca especial de salubridade que não pode ser 
oval e não se pode confundir com: 

— a marca de identificação para preparados de carne e produtos à base 
de carne que consistem em carne de suíno ou que a contêm, prevista 
na secção I do anexo II do Regulamento (CE) n. o 853/2004, e 

— a marca de salubridade para a carne de suíno fresca prevista no 
capítulo III da secção I do anexo I do Regulamento (CE) 
n. o 854/2004. 

▼M3 

Artigo 8. o A 

Expedição de carne de suíno fresca e de preparados de carne e 
produtos à base de carne que consistam nessa carne ou que a 
contenham a partir de zonas não incluídas na parte III do anexo 

para outros Estados-Membros 

1. Os Estados-Membros com zonas incluídas na parte III do anexo 
podem autorizar a expedição para outros Estados-Membros de carne de 
suíno fresca obtida de suínos provenientes de explorações localizadas 
fora das zonas incluídas na parte III do anexo, e dos preparados de 
carne e produtos à base de carne que consistam nessa carne ou que a 
contenham, se a carne, os preparados de carne e os produtos à base de 
carne forem produzidos, armazenados ou transformado em estabeleci
mentos: 

▼B 
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a) Aprovados para esse efeito pela autoridade competente e notificados 
à Comissão; 

b) Nos quais a produção, a armazenagem e a transformação sejam 
efectuadas separadamente dos outros produtos que contenham ou 
consistam em carne proveniente de explorações localizadas em zonas 
incluídas na parte III do anexo. 

2. A carne de suíno fresca referida no n. o 1 deve ser marcada em 
conformidade com o disposto no capítulo III da secção I do anexo I do 
Regulamento (CE) n. o 854/2004. 

Os preparados de carne e produtos à base de carne referidos no n. o 1 
devem ser marcados em conformidade com o disposto na secção I do 
anexo II do Regulamento (CE) n. o 853/2004. 

▼M5 

Artigo 8. o -B 

Medidas relativas a suínos selvagens vivos, carne fresca, preparados 
de carne e produtos à base de carne que contenham ou sejam 

constituídos por carne de suínos selvagens 

1. Os Estados-Membros com zonas incluídas no anexo devem asse
gurar que: 

a) Nenhum suíno selvagem vivo proveniente das zonas incluídas no 
anexo é expedido para outros Estados-Membros ou para outras zonas 
no território do mesmo Estado-Membro; 

b) Nenhuma remessa de carne fresca de suínos selvagens e de prepa
rados de carne e produtos à base de carne que contenham ou sejam 
constituídos por essa carne, proveniente das zonas incluídas no 
anexo, é expedida para outros Estados-Membros ou para outras zo
nas no território do mesmo Estado-Membro. 

2. Em derrogação ao n. o 1, alínea b), os Estados-Membros em causa 
com zonas incluídas nas partes I e II do anexo podem autorizar a 
expedição de remessas de carne fresca de suínos selvagens e de prepa
rados de carne e produtos à base de carne que contenham ou sejam 
constituídos por essa carne, a partir dessas zonas para outras zonas não 
incluídas no anexo, desde que: 

a) os suínos tenham sido submetidos a testes para detecção da peste 
suína clássica, em conformidade com qualquer dos procedimentos 
diagnósticos descritos na parte A, ponto 1, na parte B ou na parte C 
do capítulo VI do anexo da Decisão 2002/106/CE, com resultados 
negativos, 

b) a autoridade competente do local de destino tenha dado a sua apro
vação prévia. 

▼B 

Artigo 9. o 

Exigências de certificação sanitária aplicáveis aos Estados-Membros 
em causa 

Os Estados-Membros em causa asseguram que o certificado sanitário 
previsto: 

a) No n. o 1 do artigo 5. o da Directiva 64/432/CEE do Conselho ( 1 ), que 
acompanha os suínos expedidos do respectivo território, contenha a 
seguinte menção: 

▼M3 
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«Animais conformes com a Decisão 2008/855/CE da Comissão, de 
3 de Novembro de 2008, relativa a medidas de polícia sanitária 
contra a peste suína clássica em determinados Estados-Membros (*). 

___________ 
(*) JO L 302 de 13.11.2008, p. 19.». 

b) No n. o 1 do artigo 6. o da Directiva 90/429/CEE, que acompanha o 
sémen de varrasco expedido do respectivo território, contenha a 
seguinte menção: 

«Sémen conforme com a Decisão 2008/855/CE da Comissão, de 
3 de Novembro de 2008, relativa a medidas de polícia sanitária 
contra a peste suína clássica em determinados Estados-Membros (*). 

___________ 
(*) JO L 302 de 13.11.2008, p. 19.». 

c) No artigo 1. o da Decisão 95/483/CE da Comissão ( 1 ), que acompa
nha os embriões e óvulos de suínos expedidos do respectivo territó
rio, contenha a seguinte menção: 

«Embriões/Óvulos (*) conformes com a Decisão 2008/855/CE da 
Comissão, de 3 de Novembro de 2008, relativa a medidas de polícia 
sanitária contra a peste suína clássica em determinados Estados- 
-Membros (**). 

___________ 
(*) Riscar o que não interessa. 
(**) JO L 302 de 13.11.2008, p. 19.». 

Artigo 10. o 

Exigências de certificação aplicáveis aos Estados-Membros com 
zonas incluídas na parte III do anexo 

Os Estados-Membros com zonas incluídas na parte III do anexo da 
presente decisão asseguram que a carne de suíno fresca, proveniente 
de explorações localizadas fora das zonas incluídas na parte III do 
anexo, e os preparados de carne e produtos à base de carne que con
sistam em carne de suíno ou que a contenham, não abrangidos pela 
proibição prevista no n. o 1 do artigo 7. o , que sejam expedidos com 
destino a outros Estados-Membros: 

a) Sejam sujeitos a certificação veterinária, em conformidade com o 
n. o 1 do artigo 5. o da Directiva 2002/99/CE; e 

b) Estejam acompanhados do certificado sanitário apropriado para efei
tos de comércio intracomunitário previsto no artigo 1. o do Regula
mento (CE) n. o 599/2004, cuja parte II deve conter a seguinte men
ção: 

«Carne de suíno fresca e preparados de carne e produtos à base de 
carne que consistem em carne de suíno ou que a contêm conformes 
com a Decisão 2008/855/CE da Comissão, de 3 de Novembro de 
2008, relativa a medidas de polícia sanitária contra a peste suína 
clássica em determinados Estados-Membros (*). 

___________ 
(*) JO L 302 de 13.11.2008, p. 19.». 

▼B 
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Artigo 11. o 

Exigências relativas às explorações e aos veículos de transporte 
aplicáveis nas zonas incluídas no anexo 

Os Estados-Membros em causa asseguram que: 

a) As disposições previstas no n. o 2, alínea b), segundo e quarto a 
sétimo travessões, do artigo 15. o da Directiva 2001/89/CE sejam 
aplicadas nas explorações suinícolas situadas nas zonas incluídas 
no anexo da presente decisão; 

b) Os veículos utilizados para o transporte dos suínos originários de 
explorações situadas nas zonas incluídas no anexo da presente deci
são sejam limpos e desinfectados imediatamente após cada operação 
e o transportador apresente uma prova de que a limpeza e a desin
fecção foram efectuadas. 

Artigo 12. o 

Dever de informação dos Estados-Membros em causa 

Os Estados-Membros em causa informam a Comissão e os demais 
Estados-Membros, no quadro do Comité Permanente da Cadeia Alimen
tar e da Saúde Animal, dos resultados da vigilância da peste suína 
clássica levada a efeito nas zonas referidas no anexo, tal como previsto 
nos planos de erradicação da peste suína clássica ou nos planos de 
vacinação de emergência contra a doença aprovados pela Comissão e 
mencionados no segundo parágrafo do artigo 1. o 

Artigo 13. o 

Cumprimento 

Os Estados-Membros alteram as medidas que aplicam ao comércio a 
fim de dar cumprimento à presente decisão e dão imediato conheci
mento público das medidas adoptadas. Devem informar imediatamente 
a Comissão deste facto. 

Artigo 14. o 

Revogação 

É revogada a Decisão 2006/805/CE. 

Artigo 15. o 

Aplicabilidade 

A presente decisão é aplicável até ►M3 31 de Dezembro de 2011 ◄. 

Artigo 16. o 

Destinatários 

Os Estados-Membros são os destinatários da presente decisão. 

▼B 

2008D0855 — PT — 26.06.2010 — 004.001 — 11



 

ANEXO 

PARTE I 

▼M4 
1. Alemanha 

A. No estado federado da Renânia-Palatinado 

a) Os Kreise Altenkirchen e Neuwied; 

b) No Kreis Westerwald: os municípios de Bad Marienberg, Hachen
burg, Ransbach-Baumbach, Rennerod, Selters, Wallmerod e Wester
burg, o município de Höhr-Grenzhausen a norte da auto-estrada A48, 
o município de Montabaur a norte da auto-estrada A3 e o município 
de Wirges a norte das auto-estradas A48 e A3; 

c) No Landkreis Südwestpfalz: os municípios de Thaleischweiler-Frös
chen, Waldfischbach-Burgalben, Rodalben e Wallhalben. No Kreis 
Kaiserslautern: os municípios de Bruchmühlbach-Miesau a sul da 
auto-estrada A6, Kaiserslautern-Süd e Landstuhl; 

d) A cidade de Kaiserslautern a sul da auto-estrada A6. 

B. No estado federado da Renânia do Norte-Vestefália 

a) No Rhein-Sieg-Kreis: as cidades Bad Honnef, Königswinter, Hennef 
(Sieg), Sankt Augustin, Niederkassel, Troisdorf, Siegburg e Lohmar e 
os municípios de Neunkirchen-Seelscheid, Eitorf, Ruppichteroth, 
Windeck e Much; 

b) No Kreis Siegen-Wittgenstein: no município de Kreuztal, as localida
des de Krombach, Eichen, Fellinghausen, Osthelden, Junkernhees e 
Mittelhees; na cidade de Siegen, as localidades de Sohlbach, Dill
nhütten, Geisweid, Birlenbach, Trupbach, Seelbach, Achenbach, Lin
denberg, Rosterberg, Rödgen, Obersdorf, Eisern e Eiserfeld; os mu
nicípios de Freudenberg, Neunkirchen e Burbach; no município de 
Wilnsdorf, as localidades de Rinsdorf e Wilden; 

c) No Kreis Olpe: na cidade de Drolshagen, as localidades de Drolsha
gen, Lüdespert, Schlade, Hützemert, Feldmannshof, Gipperich, Be
nolpe, Wormberg, Gelsingen, Husten, Halbhusten, Iseringhausen, 
Brachtpe, Berlinghausen, Eichen, Heiderhof, Forth e Buchhagen; na 
cidade de Olpe, as localidades de Olpe, Rhode, Saßmicke, Dahl, 
Friedrichsthal, Thieringhausen, Günsen, Altenkleusheim, Rhonard, 
Stachelau, Lütringhausen e Rüblinghausen; o município de Wenden; 

d) No Märkische Kreis, as cidades de Halver, Kierspe e Meinerzhagen; 

e) Na cidade de Remscheid, as localidades de Halle, Lusebusch, Hac
kenberg, Dörper Höhe, Niederlangenbach, Durchsholz, Nagelsberg, 
Kleebach, Niederfeldbach, Endringhausen, Lennep, Westerholt, 
Grenzwall, Birgden, Schneppendahl, Oberfeldbach, Hasenberg, Lü
dorf, Engelsburg, Forsten, Oberlangenbach, Niederlangenbach, Karls
ruhe, Sonnenschein, Buchholzen, Bornefeld e Bergisch Born; 

f) Nas cidades de Colónia e Bona, os municípios do lado direito do rio 
Reno; 

g) A cidade de Leverkusen; 

h) O Rheinisch-Bergische Kreis; 

i) O Oberbergische Kreis. 

▼B 
2. França 

O território dos departamentos do Baixo Reno e do Mosela localizado a oeste do 
Reno e do canal Reno Marne, a norte da auto-estrada A 4, a leste do rio Sarre e a 
sul da fronteira com a Alemanha, e os municípios de Holtzheim, Lingolsheim e 
Eckbolsheim. 

▼B 
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3. Hungria 

O território da circunscrição de Nógrád; o território da circunscrição de Pest, 
situado a norte e a leste do Danúbio, a sul da fronteira com a Eslováquia, a oeste 
da fronteira com a circunscrição de Nógrád e a norte da auto-estrada E71; o 
território da circunscrição de Heves, situado a leste da fronteira da circunscrição 
de Nógrád, a sul e a oeste da fronteira com a circunscrição de Borsod-Abaúj- 
-Zemplén e a norte da auto-estrada E71; e o território da circunscrição de Borsod- 
-Abaúj-Zemplén, situado a sul da fronteira com a Eslováquia, a leste da fronteira 
com a circunscrição de Heves, a norte e a oeste da auto-estrada E71, a sul da 
estrada principal n. o 37 (a parte entre a auto-estrada E71 e a estrada principal 
n. o 26) e a oeste da estrada principal n. o 26. 

4. Eslováquia 

O território das administrações veterinárias e alimentares distritais (DVFA) de 
Žiar nad Hronom (que inclui os distritos de Žiar nad Hronom, Žarnovica e 
Banská Štiavnica), Zvolen (que inclui os distritos de Zvolen, Krupina e Detva), 
Lučenec (que inclui os distritos de Lučenec e Poltár), Veľký Krtíš (que inclui o 
distrito de Veľký Krtíš), Komárno (que inclui o distrito de Komárno), Nové 
Zámky (que inclui o distrito de Nové Zámky), Levice (que inclui o distrito de 
Levice) e Rimavská Sobota (que inclui o distrito de Rimavská Sobota). 

PARTE II 

Bulgária 

A totalidade do território da Bulgária. 

PARTE III 

▼M3 
Roménia 

A totalidade do território da Roménia. 

▼B 
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